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REQUERIMENTO Nº 1578/2017 

  
“Requer informações acerca da 

situação do munícipe da Sr. Antônio 

Geraldo Da Conceição, junto a 
Secretaria de Saúde no município de 
Santa Bárbara d’Oeste.” 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
  

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal, através de 
seus membros legalmente eleitos pela população, tem como uma de suas 
atribuições fiscalizarem o Poder Executivo Municipal no âmbito de seus atos;  

 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado pelo munícipe 

Sr. Antônio Geraldo Da Conceição, data de nascimento 09/08/1961, com 
inscrição no RG 14.064.695-4 e CPF 067.190.948-74, SUS 700 0020 4160 7003, 
telefone (19) 99322-0747, residente e domiciliado na Rua Do Milho, nº 434, no 
bairro Jardim Pérola, neste munícipio, solicitando informações quanto a sua 
situação junto a Secretaria Saúde; 

 

CONSIDERANDO ainda que o presente questionamento tem 
como embasamento o fato de que, segundo informações do munícipe, o 
mesmo foi acometido por um sério problema de ordem urológica, e conforme 
relato o mesmo já passou por consulta com Clinico Geral na rede pública de 
saúde do município de Santa Barbara; 

 

    CONSIDERANDO que o munícipe já tem passado por consulta 
com clinico geral na rede pública de saúde, o médico o encaminha a um 
especialista em urologia, ocorre que o encaminhamento foi solicitado em 
janeiro de 2017 e até o momento não foi realizado contato com o Sr. Antônio 
para agendamento da consulta com o medico urologista. Conforme relato do 
Sr. Antônio, o mesmo entrou em contato com o Centro de Especialidade e foi 
informado que os documentos da consulta realizada em janeiro de 2017 no 
UBS do Bairro Jardim Perola com o médico Clinico Geral seguiu para o Centro 
de Especialidades somente no mês de setembro de 2017 e que seria 
necessário que retornasse a fazer contato com o Centro de Especialidades 
somente em janeiro de 2018 para obter alguma informação quanto ao 
agendamento da referida consulta com o Urologista, motivo esse solicito que 
dentro das atribuições, seja feita a devida análise e adoção de medidas 
cabíveis junto ao caso;  

CONSIDERANDO por fim que o problema ora relatado já foi objeto 
de protocolo junto a Secretaria de Saúde, conforme segue: Protocolo nº 38201 
de 01/12/2017. 
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REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Qual a atual situação do pedido da consulta com urologista,  

solicitado pelo Sr. Antônio Geraldo Da Conceição, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde? 

 
2º) Por quais motivos a realização da consulta com urologista não 

foi agendado até o momento? 
 
3º) Qual a previsão para agendamento da consulta com 

urologista do. Sr. Antônio Geraldo Da Conceição? 
 
4º) Qual o número de pacientes aguardando a realização de 

consulta com urologista,  junto ao Sistema Único de Saúde em nosso 
município?  

 
5º) Quantas consultas com urologista, aproximadamente, são 

realizados por mês junto ao Sistema Único de Saúde em nosso município? 
 
6º) A consulta com urologista esta sendo realizado no programa 

zera fila?  
 
7º) Outras informações que julgarem necessárias. 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 05 de dezembro 2.017. 
 
 

JESUS VENDEDOR 
-Vereador / Vice Presidente- 

  
 


